
RUA LOURENÇO DAL PORTO 

Decreto 3388 de 06-02-1969 

Formada pela rua "F" do Jardim Atibáia 

Início na Fazenda Santana 

Término na rua "E" do Jardim Atibáia 

Jardim Atibáia 

Distrito de Souzas 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 0- 

restes Quércia. 

LOURENÇO DAL PORTO 

Lourenço Uai Porto nasceu na cidade de Lucca, província de 

Toscaria, Italia, em 1866» Emigrou para o Brasil em 1893, vindo re- 

sidir em Campinas. Sm 1896, transferiu-se com a família para o Ar- 

raial dos Souzas e ali instalou a primeira indústria do Distrito. 

Até a década de 70 ainda existia a Distilaria Dal Porto. Em 1926, 

Lourenço Dal Porto voltou à sua terra natal em visita aos família 

res; aproveitando essa viagem trouxe da Italia, diversas formulas 

adquiridas de técnicos italianos, patenteando em sua indústria,di 

versos produtos que passou a fabricar com geral agrado dos consu- 

midores e êxito para seus negocios. Embora cidadão de origem ita- 

liana, durante 57 anos que viveu no visinho distrito de Souzas,l£ 

cal que escolheu para berço de seus filhos, sempre dedicou suas a 

tençães ao progresso do local, tendo exercido, por oito vezes, o 

cargo de Sub-Prefeito de Souzas. 



RUA IOÜEENÇO DAI PORTO ÀNP^. 30AVi> 

't3ICRETO-fl^-3388:OE .é-DE FEVEREIRO DE 1969. 

Dá o nome de "Lourenço Dai Pôrto" a-oma rua 
da -cidade. 

" Õ Prefeito Municipal- de Crmpinas, usando das atribuições 
de seu cargo e de. acôrdo com o item XX, do artigo 25, da 
Lei n.o 9842, de 19 de setembro de 196? (Lei Orgânica dos Mu- 
nicípios), , , ; . 

jD E CJiE TA* ■ > 
■ Artigo 1.0 — Pica* denominada "LOXJKENÇO DAL PORTO" 

a rua aue tem inicio na Fazenda Santana, é formada pela Rua 
F do Jardim. Atibaia. e. termina na gleba. de propriedade de 
Demétrio Bufarah "e na Rua E do Jardim Atibaia. 

-Artigo 2.o-i— Êste decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas .as disposições em contrário. 

Campinas, 6 de fevereiro de 1.969. 
aa) DR. ORESTES QTTÉRCIA . 

Prefeito Municipal 
DR. LAURO PERICLES GONÇALVES 

.Secretário. dos Negócios Jurídicos 
Publicado no Serviço de Expediente do Gabinete do Pre- 

feito, na data supra. 
. a) GERALDO CÉSAR BASSOLl CEZARE 

. . .Cheíe ,<lo Gabinete 



RUA 1 OUREMÇO ML PORTO 
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A - - .OLP 

(Sub-prefeito) 

Nasceu na cidade de Luca? na Itália, em 1866. Imi 
grou para o Brasil em 1893, vindo residir em Campinas. - 
Bn 1896 transferiu-se com a família para o Arraial dos - 
Sonsas e ali instalou a primeira indústria do Distrito.- 
Até hoje está em franco funcionamento registrada com o - 
nome. de "DESTILARIA DAL POETO". 

^ Bn 1926, voltou a sua terra natal em visita aos - 
familiares; aproveitando essa viagem trouxe diversas fór 
mulas adquiridas de técnicos italianos, patenteando em - 
sua indústria, diversos produtod que até hoje são fabri- 
cados. 

Embora cidadão de origem italiana, durante 57 - 
anos que viveu em Sousas, local que escolheu para berço- 
de seus filhos, sempre dedicou suas atenções ao progres- 
so do local, tendo exercido, por 8 vezes o cargo de Sub- 
prefeito do Distrito. 

Eenominação de uma rua com seu nane é, pois, umar- 
justa homenagem do povo de. Sousas. 

(Extraído de fia. 121 da "Monografia Histórica 

e Estatística do Distrito de Sousas", de auto 

ria de Zuleika G-odoi Gomes) 



SUA LBÜREIÇO DAL PORTO 

Rua "LOUR-EII-TQO DAL PORTO" 
decreto 33tíb de 6 de fevereiro de 1969 - Dá o- 

nome de "Lourenço Dal Porto" a uma rua do Distrito de - 
Sousas. 

^ O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atri- 
buições de seu cargo e de acordo com o Item XX, do arti- 
go 25 da Lei n^ 9842, de 19 de .setembro de 196.7 (Lei Or- 
gânica dos Municípios), ■» 

DECRETA: 
Artigo 1°- Pica denominada "Lourenço Dal Porto" a 

rua que tem início na Fazenda Santana, t formada pela - 
ma F do Jardim Atibaia e termina na gleba de proprieda- 
de de Demétrio Bufarah e na rua E do Jardim Atibaia. 

Artigo 2£— Este decreto, entrará em vigor na data- 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 6 de fevereiro de 1969 
■ I Dr. Orestes Quércia -Prefeito Municip. 

Dr. Lauro Péricles Gonçalves -S.Neg.J. 
Geraldo C.Bassoli Cezare -Chefe Gab. 

(Extraído da,,Monografia Historia e Estatística do 

Distrito de Sousas", de autoria de Zuleika Godoi 

Gomes, edição de 1973) ■ 


